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Santo Antônio do Le
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um - ',. tempo, construindo uma '. ' história

AoM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I48i2O I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETAzuA
N{UNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Aquisiçâo de sementes para cultivo, destinados a implantação da agricultura
sustentável e de subsistência em aldeias da etnia Xavante localizadas no Município de Santo
Antônio do Leste, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente, conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Seúoria,
atra\'és do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se exisle rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 07 de outubro de 2019
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ESTADO DE MATO GROSSO ruLEõ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000 I -90

PORTARIA N".003/2017.
DE:01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUBL JOSE BRUNETTA,
Preleito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr". JERONIMO LEMES DEo

o

I
sr-( rÜ-'r'Árt

e (66) 3

o\t NS I) A )I'IJ\T
l)\I I TRA(l PLA\E.IAMENTO

SIQUEIRA, para responder pelo cargo de SÊCREI'ARIO DE AGRICULTURA
I'L'RISMO I.. MEIO AI\,IBIF.NTE desta Pref'eitura. contbrme o Anexo II da Lei Municipal
n'053i2001 de l8 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

IIEGISTRA-SE
PUBI-ICA-SI

CUMPRA-SE.

(; A tlt Ntil'Ii Do PIIEFItIl',o
ri\,t: Dti NtitRo r)E 2017

S A
IiF O }1T]NICIPAI-

Ilegistlacla nir seclcturia de Aclr.n irr istlaçi'ro c Planej ameú) e Publicada por afixação em
local de costulre, conlbrnre na legislaçào em v

- e-mail: prefeiturâ(a)santoantoniodoleste.mt
ntônio do Leste/VT

Rua A - N' 3ó7 - Jardim Santa
C
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3 d€ Janoiro de 2017 ' Jornâl Oíicial Eletrônlco dos Municlplos do Estâdo d6 Mato Gro§§o ' ANO Xll I N' 2.638

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sf. RONALOO MÀRTINS OE ArrlORlM. para rês'

ponder pelo c€Ígo de SEoRETARIO OE ÂOM|N|SÍRAÇÁO E PLANEJA-

MENTO clesta Pí€íeiluÍa. desta Proíeitura, coníorme o Anêxo ll da Lei Mu'

nicipal no 05312001 de 28 d6 dezsmbro 2001 e suas 6lteraçô6s.

Anigo ? - Oeterminaí e SêcÍêtaria Municipal de AdmlnislíaÉo e Planêjâ-

mento que lomo as providôncias nec6ssâriâs pêÉ á erecuÉo deslia por'

taíia.

artigo 3' - Esta Portariâ êntíâ em vigoí na data do sua publicáÉo.

Artago 4'. Rovogâm - se as dispo§içóes em contráíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§É.

GASINETE DO PREFEIÍO

EM: 0l OE JANEIRO OE 2017.

Rêgistrâdã na secÍêlaíia de ÂdminislraÉo I Plânêjamonto e Plblicâdâ
poÍ afixaÉo êm locâl dê @stuíro. conídÍr,r na logislâÉo ôm vlgoa.

MIGUEL JOSE BRUNÊÍTA

PREFEÍTO MUNICIPAL

OE:01 OE JANEIRO DE 2017.

'íIGUEL 
JOSE BRUNETTA, Píeíeito Municipâl ds Santo Anlonio do Lss.

re. EsLado de Mato GÍosso. no uso ds suas âtíibuiçôos lêgâis.

RESOLVE;

Arrlgo 1c ' NOMEIA o Sí'. J€RONIMO LEMES DE SIQUEIRA, pará íês-
pondeí pêro cáígo de SEcRETÂRlo DE AGRTCULTURÂ TURTSMO E

MEIO AMBIeNTE dêstâ PíeÍeilu€, coníorme o Anexo ll da Lêi MuniciÍÉl
n'053/2001 de 28 dê dezômbro 2001 ê suas alt6íaçôês.

Artigo 2' . oeterminaí a Secíotâraa Municipal do Administráçào e Plânêja-
mênto que tom€ es providêncies nêcÊssáíias paía a €xeqJÉo d$ta poÊ

taía-

Artigo 3' . Esta Poíada entra €m vigoí na data do sua publicâÉo.

Aíigo il' - Revogam - se as disposiçõês em contíáíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registraclã na secrêtaíia d6 Admínislrâçâo o Planojamento o Pr.lblicada
por afixaçáo êm local dê costuÍhe, conÍormê na l€gislaÉo em vigor_

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.021/20í7

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

coNcEoE FÊR|AS REMUNERADAS A (O) SERVTOOR (Â) NtLSOtr
AARBOSA DA SILVA OESTÂ PREFEITURA MUNICIPAL.

drariomunlcipal_org/mUâmm . www.amm.org.bÍ 253 Assinado Drgitâlmenlê

RESOLVE;

Arl. 1.. Concâdeí íêrias a (o) sôNidoí (a) NILSON BARSOSA DA SILVA,

om 0210112017 à 31lOl/2017. com perlodo 6quisitivo de 27107/2015 a 26/

07/20í 6. com íolorno es suas atavidadês êm 0Í clg Í6vêrêiío dê 2017.

P.rágraío Únlco - O (A) seNidoÍ (â) âcimâ citêdo {â) r6c6bêrâ o âdicional

d6 tárias píovislo om Lêr.

An, ? . OoteÍminÉí 6os óagâos compoteotês que lome as providências

necessârias paía a erocuÉo d€sta poíaíe.

Art. 30. Està Portaria entÍa êm vigor na data de sua publicação. rêvogando

as disposiçôos em contràno.

REGISÍRA§E

PUALICA-SE

CUMPRÂ§E.

GABINEÍÊ OO PREFÉIÍO

Ei,I:02 OE JANEIRO DE 2Oí7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE]TO MUNICIPAL

Regiskada nô SêcÍataria d6 Administráçào € Planejamento e Publicada
por afiraçáo 6m local dê costumê, conformê na legislaçâo om vigoí.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIÂ No.022/2017

0E: 02 0E JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FÊRIAS RÊMUNERAOAS Â (O) SERVIOOR {A) NILSON
BARSOSA OÂ SILVA OÉSÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

irlcuEL JOSE BRUNETTA, Proíêito Municrpat de Sanro Antônro do Les-
te. Estado de Malo Gíosso, no uso cto sues atÍibuaçôes legais.

RESOLVE;

Art 1'. Conc€deí íêrias 6 (o) servidoí (a) NILSON BARAOSA DA S|LVA,
6m 021012017 a 31/01/2017. com p6.lodo aquisitivo do 01/t0/2014 a 30/
0920í5, com rclomo ãs suas atividades em 0't de Íêvêreko dê 2017.

Pârágíafo Únlco -O (A) s6Ívido. (a) 6cima citado (a) íecebeé o sdicionat
do í6riâs pr€vislo €m L€I.

An. 2' . OêloÍminaí aos ó.gáos compotêntes que toms ss píovdênoas
nêcessáÍiâs para a oxecuçro desta po.tadâ.

Art. 3.. Esta PoÍtaria €ntra em vioor na datã dê sUâ pubticâçâo. revogando
a§ disposrçõos êm conlÍário,

REGISÍRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Sêcíetaíia c,e AdminBtíaÉo e Ptenojâm€nto g publicada
por alixâÉo êm local do costume. conÍoíme na lggislaÉO em vtgoí.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÁRIo oE ADMINIsTRAÇÃo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍAR|A N.. 023/2017

PREFEIÍURA MUNICIPÀL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..003/20r7.
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Pagê'l

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efí
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação púbii
O saldo existente, apurado nesta datr pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Codigo da Fidra :647
Órgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade : 10 SECREIARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIÉI\
Dotação : 20.601.5012.2156.00003.3.90.30.00

MATERIALDECONSUMO .

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Reorsos ordinários

Saldo OrçamenÉrio : 3.235,98

drStua
de

Atenciosamente,

C.oordenadoria de Contabi I idade

PtSGdÍêh
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I48/2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGR]CULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Depaíamento Responsável promova o
procedinento administrativo para a Aquisição de sementes para cultivo, destinados a implantação
da agricultura sustentável e de subsistência em aldeias da etnia Xavante localizadas no Município
de Santo Antônio do Leste, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,07 de outubro de 2019

Je nimo Lem u
io Munic deA

Ponaria 003/2017 - De I janeiro de 201
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página I

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

03356'í9 JERONIMO LEMES SIQUEIRA
Descriçáo

SOLICITAÇÁO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Dala

07t1012019

Poder

órgáo

Setor Solicitsnte

C€ntro de Custo

Placa

Observação
REFERENTE A AQUISIÇÃO OE SEMENTES. EOUIPAMÉNTOS E MAÍERIAIS PARA CULTIVO, DESTINAOO A IMPLANTAÇÂO DA AGRICULTURÂ SUSTENTAVEL E DE SUBSISTENCA EM ALOEIA DA
ETNIA XAVANTE OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descíiçáo do Produto
OêscriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rsc. C. Custo
Observaçáo

1001.031.727 99545-7 ARROZ - SEMENTE PAR.A PLANTIO KG 500 0

2 0o1.031.728 í369-í ABOBORA BRASILEIRINHA - SEMENTE PLANTIO KG 2 0 23

3 001.031.729 78831-7 ABOBORA PAULISTA - SEMENTE PLANTIO KG 2 0 23

4 00í.031.731 00029029 MAMÃo - sEirlENTE PARA PLÂNTlo KG 0 23

5 001.03,t.732 231925.i MARACUJA - SEMENTE PARA PLANTIO (1.200 UNID) UNID 23

6 00í.031.740 OOOO47í ADUBO - TIPO NPK,05-25-1s + zN UNID 8OO 0

'ecretári
AlmoxariÍado

p
3
?
>

6
I

Presidente

lt
!r
a 6-

(

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE OA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

0

1



P.M.S.A.L n - /
F§t, O{

-..,nuL_l@

Estado de Mato Grosso
Associação das comunidades indígenas terra ubawawe
CNPJ: 1 7.933.963/0001 40

Santo Antônio do Lêsto, 02 dê outubro de 2Oí9

Oficio: OA2Ol2Ol9

Ao Prefeito Municipal de Santo Antônlo do Leste

Miguel José Brunetta

Solicitaçáo
NÔ

A associação das comunidades indígenas terra Ubawawe, associação privada

sem fins lucrativa, dev!dli-rrente inscrita no Cl,,lPJ sob o ne L7.933.96310001-40, com

sede na aldeia Água Linrpa s/ne, zona rural, município de Santo Antônio do Leste,

Estadc t"r e Mato Grosso, 1:or intermedio de seu representante legal, presidente da

associação, Sr. 5am Arnilton Seredi, brasileiro, casado, professor, portador da cédula

de identiCade rrs 1502711-2. expedido pela Secretaria de Segurança publica do

estaCo de Mato Grosso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob ne OO33O747t-26,

residente e domiciliado na aldeía Água Limpa, sf ne, zona rural, município de Santo

Antônio Co Leste, Estacio de lllato Grosso, verÍr por meio o presente encaminhar o

pedi.Jo Ce aquisição de sementes e insumos, como consta na atividade 8 do plano de

rrab;rlho apresentado e aprov;tdo pelá comissão paritária responsável pela

elabtrr-ação do plano de apiicação:

Norne scflçao
I

Ald(,r,r..\gua i,mp:. Sr'N, Zona Ru,;.:l-ione: i66) 1100-7859 - CEP: 7cq.528-000; Email: acitu.sal@smail.com

Quanüdade

Utrlidade pubrrc; '.:unicipai: Lei ns 559,/2015 de le de outubro de 2015

.*'y.
-E.-4-'r
,' ãt..]Ur *'ü.-E S
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Maracujá Amirreio Gigante

Atenciosamente;

Çt-SamA a/,4
mi ton Seredi

Presidente da associação

Alúe!à ÁÂua iampa. 5/'N, Zona RLral--Fone: (66) 4400-7859 - CEP: 78.628-000; Email: acitu.sal@email.com

Uilidade c'ublicã municipai: Lei ns 559/2015 de 1e de outubro de 2015

a.9r.

Arro: Arroz tipo sequeiro,

a g,r lh in ha

14 sacos de 50kg

Melancia Melancia hibrida conq uista 3kg

Abóbora Tipo menina b ra s ileira 2ke

Abõbora 1 rpo paulista 2kg

Ame n d orn Tipo comercial 20 kg

Adubo Formulação 5.30.t5 3% Zn 800 kg

Mamão Mamão tipo formosa 1kg

M a ra cujá 1200 un. sementes



Santo Antônio do Leste
NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma "' : história

ADM. 20l.7 / 2020

GOVER
Vivendo um

7
TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de sementes para cultivo, destinados a implantação da agricultura sustentável e de

subsistência em aldeias da etnia Xavante localizadas no Município de Santo Antônio do Leste,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 Consta como finalidade do Município de Santo Antônio do Leste, rezado na Lei Municipal N"
680/218 Parágrafo Único: "Nas Terras Indígenas localizadas no município de Santo Antônio do

Leste, legalmente constituídas como tol, serõo obrigatoriamente no mínimo, I0t% (dez por cento) do

roml de recursos financeiros desra fonte d.e recursos - ICMS ECOLOGICO - apurados dento tlo
exet,cício .finonceiro para o subsequente".

2.2 Para a promoção da sustentabilidade socioambiental das comunidades indigenas, a Prefeitura de

Santo Antônio do Leste promove e apoia, o desenvolvimento de práticas agroecológicas tradicionais
e sustentáveis que recuperem as matas nativas e garantam o bom aproveitamento do solo com vista à

segurança alimenlar das famílias indígenas, por meio de fomecimento de sementes, equipamentos e

matérias para cultivo.

2.3 O fomecimento de tais subsídios materiais e técnicos, são de notória relevância para a população
Xavante, seja em razão da falta de recursos específicos pam a atividade em questão, bem como
materiais de qualidade, como propriamente as sementes apropriadas para o cultivo, o que

possivelmente torna-se um empecilho no que tange a pratica agrícola, mas por igual razão devido a
baixa oferta das matas nativas e demais recursos naturais indispensáveis às praticas tradicionais de

caça e pesca e à produção agroecológica, como são segundo seus costumes.

3, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

COD. TCE oTt)

I 98515-7 ARROZ _ SEMENTE PARÁ PLANTIO

3 51369- I ABOBORA BRASILEIRINHA _ SEMENTE PARA PLANTTO 2Kg

l 78831-7 ABOBORA PAULISTA - SEMENTE PARA PLANTIO

6 00029829 MAN1Ào . SEMENTE PARA PLANTIO

736 t7- I MARACUJA - SEMENTE PARA PLANTIO Ci I2OO UNID

8 0000171 ADUBO _ TIPO NPK, 05.25- I 5+ZN

tl E\t

2Kg

lKc

{. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO:

800 Kg

P.M.S.A.t ítÉ)FLSII U I

Rtn-@

DESCRICÃO

500 Kg

I
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4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório. para inspeção de conformidade. certificação de
qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em
conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem

qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa

responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável. não obrigando
a contratante a perrnanecer com os objetos definitivamente, caso esse veúa a apresentar problemas
de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-lo. nas mesmas condições do item

4.5 O s objetos deverão ser encamiúado a contratante, em suas embalagens originais, sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação. por garantia de qualidade e conservaçâo.

5.OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a üocar, imediatamente, os objetos que vierem a ser
recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração. em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo.
procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem eslar acompanhados, aind4 quando for o caso, do manual do usúrio, com uma
versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12.
I3, I 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990):

5.8 - Substituir. reparar, corrigir, remover. ou reconstruir, às suas expensas. no prazo máximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeiÍos;

GOVER
Vivendo um

c Ptr.tAÀ
r§
R

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto do presente
processo;
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5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.ll - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justificativa;

6.3 - Fomece as instruçôes necesstirias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

10 Secretaria Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
Funcional programática 20.601.5012.2 156 Apoio a Cornunidade Indígena (Xavantes do Municipio)
Fich a 647

Despesa/fonte 3.3.90.30

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do atesto
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde que
esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as ceÍidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da contratante o prazo para atesto e pagamento.

^ P.MLrü hL

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos lributos, encargos trabalhistas, previdenciriLrios.

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

6. I - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condiçõesl

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

U n idade

Material de Consumo
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9. PENALIDADES:

9.1 Enr caso de inexecução parcial ou total das condiç
material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Leí 8.666193 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

l o. orsrosrçôES GERATS:

l0.l Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Temro de
Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e nornas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193 e a
Lei n'8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e código do consumidor.
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